
CONTRATO Nº 0021/2026
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE0007/2026
 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

 
O presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação suplementar, que se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS

ADMINISTRATIVOS E MATÉRIAS AFINS, DE INTERESSE DA PREFEITURA DE SÃO CRISTÓVÃO/SE, EM

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO REGIONAL/ESTADUAL COM PREDOMINÂNCIA NO ESTADO DE

SERGIPE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO CONFORME

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO

ENDEREÇO: PAÇO MUNICIPAL, S/N, PRAÇA SÃO FRANCISCO - CENTRO HISTÓRICO - CENTRO
HISTÓRICO        BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SÃO CRISTÓVÃO        UF: SE        CEP: 49045-423

CNPJ: 13.128.855/0001-44

REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA

ESTADO CIVIL: -        PROFISSÃO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO

CPF: 171.***.***-04        RG: 27****

RAZÃO SOCIAL: ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO FELIX DE SOUZA BRITO, Nº 38 - VILA ANHANGUERA, CAMPINAS (SE) / BRASIL
- CEP. 13031-830

TELEFONE: (19) 3037-0361; (19) 3307-1796

CNPJ: 11.779.005/0001-80

INSC. ESTADUAL:

REPRESENTANTE LEGAL: MARCIA CRISTINA ARAUJO PENNA

CPF: 260.***.***-73        RG: 32.***.**50

REPRESENTANTE LEGAL: WILDENBERG MAX PENNA

CPF:083.***.***-92        RG: 16.***.**6
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CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. para atender às

necessidades daSECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO - SEGOV, conforme especificações

constantes no Aviso de Contratação Direta ou Edital nº 07/2026 e seus anexos, bem como na proposta de preços da

contratada, os quais constituem parte integrante deste documento, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
Este contrato possui vigência pelo período de 12 (Doze) meses/, contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado até o período máximo de 12 (DOZE) MESES, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.  
Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada.      
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Início da execução do objeto: da assinatura do contrato;  
Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho:  

As publicações deverão ter as seguintes dimensões e características, observando o disposto na Lei nº 8.639/1993:    

a) Corpo (tamanho da letra): utilização de fonte suficiente legível, ou seja, de tamanho igual ou superior ao do texto

normal do jornal (corpo mínimo: seis);    

b) Formato cm x coluna (altura x largura). A dimensão (altura) poderá variar conforme necessidade do Contratante. O

formato padrão de cada matéria será 2 colunas x 10cm;    

d) Cor: preto e branco;    

e) Cadernos de Publicação: Caderno Classificados ou local específico para tal serviço.  

Não serão aceitos para as publicações jornais de bairro, sindicatos, de associações, de clubes e de outros cuja

circulação seja restrita.  

Item Qtd Unidade Valor Unit. Valor Total

(Cód. 988296) PUBLICAÇÃO DE NOTAS
OFICIAIS E OUTRAS DE INTERESSE DA
PREFEITURA DE SÃO CRISTÓVÃO/SE, NO
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DIGITAL.
(TAMANHO MÉDIO DO TEXTO: CMXCOL).

3390 CM/COLUNA R$ 11,70 R$ 39.663,00
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A contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão da Contratante.  

Os textos deverão ser encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do serviço, por meio de correio

eletrônico (e-mail) ou portal, obrigatoriamente até às 17h do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para

a publicação da matéria.  

A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação de publicação, ou em

data previamente indicada pela Contratante.  

Excepcionalmente, as matérias poderão ser publicadas aos sábados, domingos e feriados, em caso de necessidade

ou a critério da Contratante.  

A publicação objeto da contratação deverá ser realizada no caderno de classificados, página de editais ou outra

denominação dada pelo Jornal, desde que de ampla visibilidade e circulação/tiragem. A publicação do material

enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação de publicação, ou em data previamente

indicada pela Contratante.  
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO .  
O valor total do presente contrato é de até R$ 39.663,00 (Trinta e Nove Mil, Seiscentos e Sessenta e Três Reais),

conforme detalhamento de preços unitários e total discriminados na proposta de preços da contratada de acordo com

a tabela constante no item 03 do Termo de Referência.  
-Do pagamento  
Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 05 (cinco) dias, com o posterior pagamento por meio

de (cartão de pagamento ou crédito em conta bancária de titularidade da Contratada), no prazo de até 30 (trinta)

dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente certificada pelo fiscal do contrato,

responsável pelo recebimento do objeto.  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida indicadas no Termo de

Referência.  

O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, correspondendo tão

somente ao objeto contratado e efetivamente recebido.  

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela
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incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) deverá, na forma do inciso XVI

do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o

FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do

contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

(a) Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a empresa não está

regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 11.6, o ente contratante deve dar continuidade aos

trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos já regularmente executados e, concomitantemente, notificar a

Contratada para que apresente o(s) documento(s) ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua

regularização fiscal e trabalhista junto aos órgãos competentes, conforme o caso, concedendo-lhe prazo específico

para fazê-lo.  

(b) Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser suspensa até que

seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma do item 11.6.  

(c) Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento faltante ou a

comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve adotar as providências cabíveis

relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021.  

Não haverá pagamento antecipado.  

No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE.  

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.    
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo especificada,

consoante indicado no Termo de referência: 
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Parágrafo único - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondentes, mediante termo de apostilamento ao contrato.    
CLÁUSULA SEXTA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES.  
  6.1-As obrigações da contratante:  
  Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;  

Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto;  

Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;  

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) provisoriamente com as

especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas;  

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações estabelecidas neste

Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021;  

Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que seja substituído,

reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual;  

Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário;  

Comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão Permanente de Apuração de

Infrações – CPAI, acompanhada dos meios de prova correspondentes.  
6.2-E da contratada:  
Executar o serviço objeto desta contratação de acordo com as condições e prazos propostos, e demais

especificações constantes neste Termo de Referência;    

Refazer ou corrigir, obrigatoriamente, qualquer serviço que esteja em desconformidade no mesmo prazo definido

para execução, ou em prazo específico caso tenha sido definido em cláusula própria do Termo de Referência ou pelo

fiscal do contrato;

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
AÇÃO

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE RECURSO

02036 041310051 2158 339039 15000000
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Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

contratação;    

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para pessoas com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;    

Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução contratual.    

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta contratação;    

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto;    

Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados

necessários para o recebimento de correspondência;    

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021,

servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora;    

Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte,

por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel

observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes;    

Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela Contratante, em

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato;    

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato;    

A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.    

Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes

aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, independentemente de qualquer

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa;
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Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, cessão ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para conhecimento e adoção das providências necessárias,

inclusive quanto à análise de viabilidade de manutenção da relação contratual;    

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa anuência;    
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
Não haverá exigência de garantia da contratação a que se refere o artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.  
CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as disposições da

Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.    
 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias através de termo de
apostilamento ao contrato.    

A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, por meio de gestor e fiscal

integrantes da Diretoria de Contratos e ATAS Centralizados – DICAC a serem oportunamente designados, nos

termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 377/2023 e dos artigos 69 a 86 da Instrução Normativa Conjunta

PGM/CGM/SEGOV nº 002/2024.    
fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.    
O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.    
O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual, na forma dos artigos 74 e 75 do Decreto Municipal nº 375/2023, e dos artigos 316 e 317 do
Decreto Municipal nº 377/2023, conforme o caso.    
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em
conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.  
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS.  

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital, consoante gradação da penalidade
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de multa compensatória discriminada a seguir:  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as seguintes sanções:  

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto

da contratação;  

Multa:  

Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite

de 07 (sete) dias;  

Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da

obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades

não supere o valor total do contrato.  

Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar a Administração Pública direta e indireta nos termo do §4°

do art.156 da Lei nº14.133/21, pelo prazo de 3 (três) anos.  

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização,

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e de

acordo com o regulamento municipal, se for o caso.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES  
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos artigos 124 a 136 da Lei

14.133/2021, devidamente comprovados  
§ 1º – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.  
§ 2º – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO.  
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do
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Contrato as situações previstas nos artigos 137, 138, 139, da Lei nº 14.133/2021.  
Parágrafo único – Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO  
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139 da Lei nº 14.133/2021.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E AOS

CASOS OMISSOS.  
O presente Contrato fundamenta-se:  
I – nos termos da (Dispesnsa Eletrônica) nº 07/2026 que, simultaneamente:  
a) constam do Processo Administrativo nº2026.0001.000000576-3;  
b) não contrarie o interesse público;  
II – nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021, e suas correspondentes alterações;  
III – nos preceitos do Direito Público;  
IV – supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.  
Parágrafo único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato,

serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO.  
A Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até o 05 dia útil contados da data de sua

assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal de

Compras do Município de São Cristóvão – São Cristóvão Compras.      
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, como único competente para dirimir as questões

que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza seus efeitos

legais.   

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO

Paço Municipal, S/n, Praça São Francisco - Centro Histórico - Centro Histórico - Centro - Cep. 49045-423 - São Cristóvão/SE
www.saocristovao.se.gov.br - e-mail: compras@saocristovao.se.gov.br
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#assinatura_fornecedor#

ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
REPRESENTANTE: MARCIA CRISTINA ARAUJO PENNA

RG: 32.***.**50 CPF: 260.***.***-73

#assinatura_responsavel#

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO

Paço Municipal, S/n, Praça São Francisco - Centro Histórico - Centro Histórico - Centro - Cep. 49045-423 - São Cristóvão/SE
www.saocristovao.se.gov.br - e-mail: compras@saocristovao.se.gov.br
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